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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
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Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.632, DE 21 DE JANEIRO DE 2.019
DECLARA LUTO OFICIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e solidário ao sentimento de pesar pelo falecimento do 
cidadão, Senhor PEDRO SALLA JUNIOR, Professor e 
Músico, considerando os preciosos trabalhos dedicados 
à educação e à atividade artística, através da música;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado LUTO OFICIAL por 03 (três) 
dias, a contar desta data, no município de Guararapes, 
pelo falecimento do senhor Pedro Salla Junior, ocorrido 
na data de hoje.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 21 de janeiro de 2.019

Alex Peramo de Arruda

Prefeito em exercício

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
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